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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD e 

os ÓRGÃOS PARTICIPANTES relacionados no presente edital, por meio deste(a) 

Pregoeiro Paulo Marcelo Canazza da Silva, designado pela Portaria/Reitoria nº 

405/2015, de 12 de maio de 2015, considerando a autorização contida nos autos do 

processo administrativo UFGD nº 23005.001697/2015-86, levam ao conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, Lei 8.078/90 (CDC), dos 

Decretos nºs 7.892/2013 e 5.450/2005, Lei Complementar nº 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, farão realizar licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico para registro de preços mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 07 de outubro de 2015. 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 154502 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto o 

registro de preços para aquisição eventual de EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS, conforme as especificações técnicas e de quantidades 

descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, 

descritas no COMPRASGOVERNAMENTAIS, e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II - DA DESPESA 

2. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em 

R$ 201.246,49 (duzentos e um mil duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e 

nove centavos), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em 

qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da 

República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema 

Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 

provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à UFGD responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

7.2. empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país; 

7.3. empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, 

III, da Lei 8.666/93; 

7.4. empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou 

entidades, quando a pena for imposta com base no artigo 7º da Lei 

10.520/2002; 

7.5. empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, na formado artigo 87, IV, da Lei 

8.666/93; 

7.6. empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão. 

7.7. empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores da 

UFGD. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2015 – PROCESSO Nº 23005.001697/2015-86 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,  CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2810  E-mail: compras@ufgd.edu.br 

3 

7.8. empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão 

ou incorporação; 

7.9. empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por improbidade administrativa, na forma da Lei 8.429/92; 

7.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; e 

7.11. empresa responsável pela elaboração do projeto básico da licitação, ou 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital social com direito a voto, 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre 

plenamente os requisitos de participação e de habilitação definidos neste Edital. 

8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e de participação sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital. 

9. Conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I), quanto à 

participação neste Pregão também será observado o seguinte:  

9.1. nos itens ou lotes cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante 

de valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão 

participar Micro Empresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DO SEU ENCAMINHAMENTO 

10. O licitante deverá encaminhar proposta (inclusive com o seu anexo, quando 

for o caso) exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo fazê-lo até a data e 

horários marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas. 

 

10.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 

o valor por item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, 

tarifas e todos os demais custos diretos ou indiretos para a 

execução do objeto. 
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10.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do edital. 

10.2.1. O fornecedor deverá colocar no descritivo de sua 

proposta o mesmo descritivo que consta no edital, 

evitando, assim, possíveis desentendimentos 

quanto à especificação do material ou do serviço. 

10.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 

de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze 

anos. 

10.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 

de inabilitação, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 

independente, na forma da Instrução Normativa nº 02, de 16 de 

setembro de 2009, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento – SLTI/MPOG.  

10.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei, na forma do Decreto 6.204, de 5 de setembro de 

2007. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação, inclusive quanto ao enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital e nas respectivas leis de regência. 

11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital. 

11.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada. 

12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 
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SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

14. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances. 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

19. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 

mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema, devendo ser formulados em até 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula. 

20. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. 

21. Os lances que forem efetuados pelo mesmo licitante com um intervalo 

mínimo menor que 20 (vinte) segundos, bem como os lances efetuados com intervalo 

inferior a 3 (três) segundos, serão automaticamente excluídos pelo sistema 

(IN/SLTI/MPOG N° 03/2011, alterada pela IN/SLTI/MPOG N° 03/2013). 

22. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

23. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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24. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance 

cujo valor seja considerado inexequível. 

25. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Pregoeiro. 

26. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

SEÇÃO VIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

27. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

28. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às 

microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC nº 123/2006, o 

Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

30. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade 

com as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação. 

30.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço global 

ou o menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a 

compatibilidade de preços em relação ao valor estimado para cada um 

dos itens da licitação ou do lote. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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30.2. Uma vez constatada, dentro da proposta de menor preço global ou 

de menor preço por lote, a existência de itens com preços superiores 

aos estimados pela Administração, a licitante deverá promover a 

readequação do respectivo item ao preço base estimado pela 

Administração, devendo fazê-lo no prazo concedido pelo Pregoeiro 

sob pena de desclassificação da proposta. 

31. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

32. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

33. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da UFGD ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

34. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 

preço, o Pregoeiro poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da 

amostra. 

35. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

SEÇÃO XI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROS E PEQUENAS 

EMPRESAS 

36. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada 

não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

36.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, 

apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

36.2. não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas 

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nessas 

categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 

caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 
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36.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

36.4. o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

37. Na hipótese de não haver seleção de propostas nos termos previstos na condição 

anterior, o objeto licitado será adjudicado à licitante com proposta originalmente mais 

bem classificada se, após a negociação, houver compatibilidade de preço com o valor 

estimado para a contratação e esta for considerada habilitada e preencher as demais 

exigências e condições previstas nesse edital. 

SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO 

38. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar 

especificada neste Edital. 

39. Como condição prévia ao exame da documentação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível no sítio 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no sítio 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove 

a regularidade da empresa com a JUSTIÇA DO TRABALHO, na forma do 

artigo 29, inciso V, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei 

12.440/2011. 

39.1. A consulta ao cadastro do CNJ será realizada em nome da empresa 

licitante e também do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato improbidade administrativa, a 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

40. A licitante deverá apresentar habilitação válida (níveis I ao V) no SICAF 

ou apresentar os documentos que supram tal habilitação. 

41. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, caso não 

esteja abrangida pelo seu respectivo nível de habilitação no SICAF, a seguinte 

documentação complementar: 

41.1. Ato constitutivo da empresa, tais como estatuto, contrato social ou 

declaração de empresário individual, devidamente atualizado e 

registrado junto ao órgão competente do Registro do Comércio (Junta 

Comercial); 

41.2. Certidões de regularidade para com a Previdência Social, o FGTS, a 

Receita Federal do Brasil, a Dívida Ativa da União e para com as 

Fazendas Estadual e Municipal; 

41.3. Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa ou 

negativa com efeitos de positiva emitida pela Justiça do Trabalho, na 

forma dos artigos 27, inciso V, e 29, inciso V, da Lei 8.666/93; 

41.4. 01 (um) ou mais atestados (ou declarações) de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove já ter o licitante realizado fornecimento compatível com o 

objeto desse certame em características e qualidade; 

42. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

43. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

44. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, os “folders”, 

encartes, folhetos técnicos ou catálogos, bem como os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver 

necessidade de envio de anexos, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de 

preços, em arquivo único, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema 

COMPRASGOVERNAMENTAIS, no prazo de até 02 (duas) horas contadas da 

solicitação do Pregoeiro, tomando-se por base o fuso horário de Brasília.   

44.1. Caso o licitante, por alguma razão qualquer, não consiga encaminhar 

todos os documentos em arquivo único por meio da opção “ENVIAR 

ANEXO”, poderá encaminhar os documentos, DENTRO DO MESMO 

PRAZO FIXADO NO CAPUT DESTE ITEM, por meio do e-mail 
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compras@ufgd.edu.br, hipótese em que o Pregoeiro convocará 

novamente o licitante para o envio ou a complementação do envio da 

documentação por meio do sistema, a fim de manter a máxima 

transparência e permitir o respectivo controle social da ação 

administrativa. 

44.1.1. O licitante FICA CIENTE de que caso não 

encaminhe os documentos por meio do sistema 

após a sua reconvocação pelo pregoeiro, que 

ocorrerá no máximo duas vezes, será 

desclassificado do certame.   

45.  Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS poderão ser solicitados 

em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos 

deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Coordenadoria de 

Recursos Materiais – Divisão de Compras, com endereço na Rua João Rosa Góes, 1761, 

Vila Progresso, CEP 79.825-070, Unidade I da UFGD, em Dourados/MS.  

45.1. A entrega dos documentos a que se refere esse item, se o caso, poderá 

ser realizado pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro meio 

equivalente, devendo ser observada, em qualquer caso, o prazo fixado 

para a entrega. 

46. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

47. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

48. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o 

respectivo endereço. 

49. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

50. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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Administração, para regularização da documentação, pagamento de débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

50.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

52. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer 

manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 

sistema. A rejeição do recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não preenchimento 

dos pressupostos recursais, tais como a tempestividade, interesse e legitimidade do 

recorrente.  

53. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

54. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 

recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica preclusão desse direito, 

ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

55. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

56. O objeto deste Pregão será adjudicado por  item à licitante vencedora, 

após decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pelo Pró-Reitor de 

Administração da UFGD. 
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SEÇÃO XVI – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRÓ-REITOR DE 

ADMINISTRAÇÃO DA UFGD 

57. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 

5.450/2005. 

58. Ao Pró-Reitor de Administração da UFGD cabe: 

58.1. adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver 

interposição de recurso; 

58.2. homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este 

Pregão; 

58.3. anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

58.4. revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente 

ao interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado. 

59. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

constar originariamente da proposta ou da documentação. 

60. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 

sua validade jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 

habilitação. 

SEÇÃO XVII – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

61. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração da UFGD 

convocará o primeiro licitante classificado para assinatura da ata de registro de preços, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

61.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos demais 

licitantes que aceitarem executar o objeto por preço igual ao do 

licitante vencedor, obedecida a ordem de classificação a ser apurada 

conforme proposta apresentada durante a fase competitiva. 

61.2. O registro a que se refere o subitem anterior tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 

artigos 13, parágrafo único, e 20 e 21 do Decreto 7.892/2013. 
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61.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 

ocorrerá apenas no momento prévio à contratação, visando sempre a 

atender as hipóteses previstas nos artigos 13, parágrafo único, e 20 e 

21 do Decreto 7.892/2013. 

61.4. Considera-se anexo da ata, para os fins de formação do referido 

cadastro de reserva, a ata de realização da sessão pública do pregão, a 

qual conterá a informação dos licitantes que aceitarem executar o 

objeto por preço igual ao do licitante vencedor do certame. 

61.5. Para ser incluído na ata, na forma dos subitens acima, o licitante será 

oportunamente convocado, por meio do Sistema Compras 

Governamentais, para manifestar o seu interesse, tendo, pois, o prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para aceitar a inclusão no 

cadastro de reserva. Caso não haja manifestação de interesse no 

referido prazo, considera-se que o licitante não manifestou interesse 

em ser incluído na ata para fins de criação do cadastro de reserva. 

62. A Universidade Federal da Grande Dourados convocará formalmente o 

fornecedor, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da ata de registro 

de preços. 

62.1. o prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Universidade Federal da 

Grande Dourados. 

63. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das 

punições previstas neste Edital e seus Anexos, a Universidade Federal da Grande 

Dourados poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte 

antes de efetuar seu registro, na forma do Decreto 7.892/2013. 

64. Publicada na imprensa oficial, a ata de registro de preços terá efeito de 

compromisso de fornecimento, conforme o art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de contratação em igualdade de condições. 

SEÇÃO XVIII – DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

66. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à 

Universidade Federal da Grande Dourados, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 
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67. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e eventuais órgãos participantes.  

68. As contratações adicionais decorrentes de adesão à ata por órgão ou 

entidade não participante deste registro de preços não excederão, por órgão ou entidade, 

a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens estimados no instrumento 

convocatório e registrados na respectiva ata de registro de preços para os órgãos e 

entidades participantes. 

69. As contratações adicionais decorrentes de adesão não excederão, no total, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que vierem a aderir à ata.  

70. Uma vez autorizada a adesão pelo órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetuar a contratação em no máximo 90 (noventa) dias, devendo 

observar, ainda, e antes da contratação, se a ata também se encontra vigente. 

Ultrapassado o prazo de 90 (noventa) dias sem que tenha havido a contratação, o órgão 

participante somente poderá efetuar a contratação após a obtenção de nova autorização 

de adesão junto ao órgão gerenciador.   

SEÇÃO XIX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

71. A UFGD designará servidor para exercer atos de controle e administração 

da ata de registro de preços decorrentes deste instrumento e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem contratados, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.  

72. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu 

limite de fornecimento estabelecido na ata de registro de preços será indicado o segundo 

e assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o 

quantitativo de pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

73. A convocação do proponente pela CONTRATANTE será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 

respectivo pedido. 

74. O proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 

não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir os compromissos assumidos na 

ata de registro de preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos, 

observada a competência estabelecida nos artigos 5º, inciso X, 6º, parágrafo único, e 

22, § 7º, do Decreto 7.892/2013. 
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75. Quando comprovada a hipótese acima, o servidor designado para exercer o 

controle e administração da ata de registro de preços poderá indicar o próximo 

fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades. 

SEÇÃO XX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

76. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

77. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

78. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 

o proponente registrado será convocado pela UFGD para a devida alteração do valor 

registrado em ata. 

SEÇÃO XXI – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

PROPONENTE 

79. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o proponente terá seu registro 

de preço cancelado na ata: 

79.1. a pedido quando: 

79.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

79.1.2. o seu preço registrado se tornar, 

comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que 

compõem o custo das aquisições/contratações, e se 

a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

79.2. por iniciativa da UFGD, quando: 

79.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço 

registrado, na hipótese deste se tornar superior 

aqueles praticados no mercado; 

79.2.2. perder qualquer condição de habilitação exigida 

no processo licitatório; 
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79.2.3. por razões de interesse público, devidamente 

motivadas e justificadas; 

79.2.4. não cumprir os compromissos decorrentes da ata 

de registro de preços; 

79.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da ata de 

registro de preços, bem como a nota de empenho 

ou instrumentos equivalentes; 

79.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução 

total ou parcial dos compromissos assumidos com 

a ata de registro de preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

79.2-6.1. em qualquer das hipóteses 

acima, uma vez concluído o 

processo a UFGD fará o devido 

apostilamento na ata de registro 

de preços e informará aos 

proponentes a nova ordem de 

registro. 

80. A ata de registro de preços será cancelada automaticamente: 

80.1. por decurso de prazo de sua vigência; 

80.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os 

fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores 

registrados. 

SEÇÃO XXII – DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO OU 

INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

81. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva 

contratação do objeto registrado, a Administração da UFGD convocará a licitante 

vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei 

n.º 8.666/1993. 

82. O prazo para a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 
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83. A retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente está condicionada à 

verificação da regularidade da habilitação parcial da licitante vencedora junto ao 

SICAF. 

84. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar a Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra 

licitante, obedecida a ordem de classificação registrada na ata de registro de preços e 

demais exigências do edital e de seus anexos. 

SEÇÃO XXIII – DOS ENCARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS 

85. Caberá à UFGD: 

85.1. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências 

da UFGD para a execução do contrato; 

85.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

85.3. solicitar a troca dos produtos ou o refazimento dos serviços  que não 

atenderem às especificações do objeto.  

SEÇÃO XXIV – DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 

86. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente, o cumprimento das seguintes obrigações: 

86.1. responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como 

salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, 

vales-transportes, fretes e outras que porventura venha a ser criadas e 

exigidas pelo Poder Público; 

86.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 

acesso às dependências da UFGD para a execução do contrato; 

86.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos 

bens da UFGD, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela UFGD; 

86.4. efetuar a troca dos produtos ou refazer os serviços que não atenderem 

às especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração da 

UFGD; 

86.5. comunicar à Administração da UFGD qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
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86.6. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições 

de habilitação exigidas neste Pregão.  

87. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 

87.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a UFGD; 

87.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados durante a entrega do material objeto 

deste Pregão, ainda que acontecido em dependência da UFGD; 

87.3. encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão. 

88. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

88.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFGD 

para a execução do contrato decorrente deste Pregão; 

88.2. a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 

prévia autorização da Administração da UFGD; 

88.3. a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 

Pregão. 

89. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos 

sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração da UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual 

a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com a UFGD. 

SEÇÃO XXV – DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO CONTRATADA E DA 

ATESTAÇÃO DO SEU RECEBIMENTO  

90. A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e 

tempo previstos no termo de referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho 

ou instrumento contratual equivalente. 

91. A entrega do(s) objeto(s) contratado será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) da Administração da UFGD, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

92. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto dessa licitação 

será recebido: 
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92.1. provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega 

do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material 

ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no 

termo de referência; 

92.1.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor 

ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil reais), o 

recebimento será efetivado por meio de comissão 

de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 

8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

92.2. definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua 

consequente aceitação.   

92.2.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor 

ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil reais), o 

recebimento será efetivado por meio de comissão 

de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 

8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

93. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os 

serviços que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo fixado no 

termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 

94. A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao órgão 

competente da UFGD, mediante servidor designado para esse fim. 

95. O(s) representante(s) da UFGD anotará(ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO 

96. A licitante vencedora deverá apresentar ao órgão competente da 

Universidade nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, para liquidação e 

pagamento da despesa pela UFGD. As empresas legalmente enquadradas e que já 

utilizem a Nota Fiscal Eletrônica deverão encaminhar ou disponibilizar download do 

arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização para liquidação e 

pagamento da despesa pela UFGD. Quanto do envio do arquivo eletrônico, deverá 

utilizar o endereço dicep@ufgd.edu.br, ou outro endereço disponibilizado pelo gestor 

do contrato. 

96.1. Salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de 

referência, a liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do recebimento definitivo do(s) produto(s), mediante ordem 

https://mail.ufgd.edu.br/owa/redir.aspx?C=5fdfb0b585094897956b709d995b212e&URL=mailto%3adicep%40ufgd.edu.br
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bancária a ser creditada em conta corrente (artigo 40, inciso XIV, 

alínea “a”, da Lei 8.666/93). 

96.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite previsto 

no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento ocorrerá no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo 

do(s) produto(s), na forma do artigo 5º, § 3º, da Lei 8.666/93. 

97. A UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

98. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração 

de preços ou compensação financeira: 

98.1. comprovação de regularidade junto à Justiça do Trabalho (CNDT), 

Seguridade/Previdência Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede; 

98.2. atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) contrato(s); 

98.3. cumprimento das obrigações assumidas; 

98.4. manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

99. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante 

vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 

os encargos moratórios devidos pela UFGD, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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SEÇÃO XXVII – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

100. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial dos contratos firmados 

com base na ata de registro de preços poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.666/1993. 

100.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários. 

100.2. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido nesta Condição, exceto as supressões resultantes de 

acordo entre as partes. 

101. Ficam vedados os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/1993. 

SEÇÃO XXVIII – DAS SANÇÕES 

102. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 28 do Decreto 

n.º 5.450/2005 e no art. 40 da Instrução Normativa SLTI nº 02/2010, ficará impedida de 

licitar e contratar com a União, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa, a licitante 

e a adjudicatária que: 

102.1. não assinar a ata de registro de preços, quando convocada; 

102.2. deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

102.3. apresentar documentação falsa; 

102.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

102.5. não mantiver a proposta; 

102.6. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

102.7. comportar-se de modo inidôneo; 

102.8. fizer declaração falsa; 

102.9. cometer fraude fiscal.  

103. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da 

condição anterior. 

104. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 
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SEÇÃO XXIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO 

EDITAL 

105. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

compras@ufgd.edu.br. 

106. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores 

técnicos da UFGD, especialmente aqueles que tenham elaborado ou colaborado com a 

edição do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

107. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

108. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório 

devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

compras@ufgd.edu.br. 

109. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio 

do link Acesso livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e 

dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a 

obtenção das informações prestadas. 

SEÇÃO XXX – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

110. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão. 

111. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida. 

112. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 

conveniência exclusiva da Administração da UFGD. 

113. Aplicam-se aos demais órgãos ou entidades públicas participantes deste 

registro de preços, na forma da legislação pertinente, em especial do Decreto 

7.892/2013, as prerrogativas e direitos titularizados pela UFGD no presente edital, no 

que couber.  

114. Não houve participantes do presente registro de preços, na forma do art. 

2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2012. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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SEÇÃO XXXI - DOS ANEXOS 

115. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

115.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

115.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 

115.3. ANEXO III – Ata de Registro de Preços. 

115.4. ANEXO IV – Minuta de Anexo à Nota de Empenho. 

SEÇÃO XXXII - DO FORO 

116. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no 

Foro da cidade de Dourados, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Dourados/MS, 22 de setembro de 2015. 

 

 

PAULO MARCELO CANAZZA DA SILVA 

                                                                     Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto o registro 

de preços para a aquisição eventual de EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS, conforme as especificações técnicas e de quantidades 

descritas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os itens solicitados para o projeto “Vídeo e comunicação: saberes e fazeres do 

nosso cotidiano na educação escolar indígena” PROEXT 2015 serão utilizados para 

ações de formação na linguagem audiovisual cinematográfica entre jovens realizadores 

de vídeo guarani e kaiowá do cone sul de Mato Grosso do Sul, preparando vídeos 

didáticos - pedagógicos a serem trabalhados nas escolas indígenas. As ações do projeto 

visam fortalecer as ações do curso de graduação em Licenciatura Intercultural Indígena 

- Teko Arandu da UFGD, bem como a consolidação do Laboratório audiovisual da 

Faculdade Intercultural Indígena.  

2.2. Com relação ao projeto “Acompanhamento de crianças e adolescentes 

abrigados - desafios para conquista dos direitos humanos” PROEXT 2015, os itens 

solicitados são necessários para a execução das ações e atividades multidisciplinares 

programadas para atender as necessidades voltadas ao desenvolvimento integral das 

crianças e adolescentes no período que estiverem no Lar Ebenezer. 

2.3. Justifica-se a contratação dos demais itens, tendo em vista que a expansão da 

Universidade requer que seja disponibilizada a infraestrutura necessária aos processos 

de ensino-aprendizagem e extensão, consequentemente dando continuidade ao 

conhecimento teórico explanado em sala de aula, garantindo-se as condições básicas 

para um ensino de qualidade e formação acadêmica satisfatória dos universitários. 

2.4. Tal contratação trará resultados benéficos e vantajosos, uma vez que os 

equipamentos adquiridos possibilitarão que os acadêmicos pratiquem os ensinamentos 

repassados pelos professores, tudo isso com material e equipamentos de versão 

tecnológica recente e em consonância com o mercado profissional vigente. 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ORÇAMENTO 

ESTIMADO 

3.1. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em R$ 

201.246,49 (duzentos e um mil duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove 

centavos), conforme planilha a seguir: 

 

Ordem 
Especificação (nome, tipo, 

embalagem etc.) 

Unidade 

Física 
TOTAL MÉDIA 

VALOR 

TOTAL 

1 
APARELHO DVD,  BLU-RAY 

PLAYER 
UNIDADE 

 

6 

 

 

R$ 352,37 

 
R$ 2.114,20 

2 
 

CAFETEIRA ELÉTRICA 
UNIDADE 4 

R$ 104,69 

 

R$ 418,75 

 

3 

CAFETEIRA ELÉTRICA,  

MÁQUINA PARA CAFÉ 

EXPRESSO MANUAL 

UNIDADE 4 
R$ 229,30 

 

R$ 917,21 

 

4 LIQUIDIFICADOR UNIDADE 12 
R$ 66,59 

 

R$ 799,08 

 

5 
HOME THEATER: Home Theater 

com Blu-Ray 
UNIDADE 4 

R$ 2.871,56 

 

R$ 11.486,23 

 

6 

BALCÃO TÉRMICO - USO 

COMERCIAL: BALCÃO 

EXPOSITOR REFRIGERADO 

UNIDADE 2 
R$ 3.616,97 

 

R$ 7.233,95 

 

7 FREEZER HORIZONTAL UNIDADE 8 
R$ 1.761,33 

 

R$ 14.090,67 

 

8 FRIGOBAR UNIDADE 8 
R$ 995,67 

 

R$ 7.965,33 

 

9 MÁQUINA LAVAR ROUPA UNIDADE 8 
R$ 1.477,60 

 

R$ 11.820,83 

 

10 REFRIGERADOR DUPLEX UNIDADE 8 
R$ 1.076,30 

 

R$ 8.610,43 

 

11 BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO UNIDADE 12 
R$ 428,61 

 

R$ 5.143,32 
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12 
BEBEDOURO DE AGUA 

REFRIGERADO FIXO 
UNIDADE 20 

R$ 768,42 

 

R$ 15.368,33 

 

13 
BEBEDOURO D´ÁGUA TIPO 

INDUSTRIAL 
UNIDADE 12 

R$ 2.949,19 

 

R$ 35.390,24 

 

14 QUADRO BRANCO UNIDADE 12 
R$ 117,27 

 

R$ 1.407,24 

 

15 QUADRO BRANCO UNIDADE 12 
R$ 242,51 

 

R$ 2.910,08 

 

16 
TELEVISOR LED 55´ Full HD 3D 

LED 
UNIDADE 7 

R$ 4.065,67 

 

R$ 28.459,67 

 

17 TV LED 32" UNIDADE 8 
R$ 899,00 

 

R$ 7.192,00 

 

18 
FOGAO ELETRICO TIPO 

DOMESTICO 
UNIDADE 8 

R$ 579,40 

 

R$ 4.635,23 

 

19 FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS UNIDADE 4 
R$ 367,57 

 

R$ 1.470,27 

 

20 
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 

COM FORNO 
UNIDADE 6 

R$ 1.857,40 

 

R$ 11.144,40 

 

21 FORNO DE MICROONDAS UNIDADE 12 
R$ 825,52 

 

R$ 9.906,24 

 

22 
KIT ANTENA PARABOLICA 

DIGITAL 
UNIDADE 4 

R$ 586,13 

 

R$ 2.344,53 

 

23 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 

SEMIPROFISSIONAL 
UNIDADE 4 

R$ 877,93 

 

R$ 3.511,73 

 

24 
APARELHO PURIFICADOR DE 

ÁGUA 
UNIDADE 4 

R$ 228,99 

 

R$ 915,97 

 

25 SUPORTE FIXO PARA TV LCD UNIDADE 8 
R$ 30,47 

 

R$ 243,76 

 

26 
Suporte Móvel Pedestal de Chão c 

Rodas para TV LCD 
UNIDADE 4 

R$ 917,37 

 

R$ 3.669,47 
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27 FORNO ELÉTRICO PORTÁTIL UNIDADE 4 
R$ 519,34 

 

R$ 2.077,35 

 

    
TOTAL 

 

R$           

201.246,49 

 

3.2. Especificação detalhada dos produtos/equipamentos: 

Ordem Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) 

1 

APARELHO DVD, NOME APARELHO DVD: BLU-RAY PLAYER/ HD-DVD PLAYER: 

sem tela, especificação mínima: aceita discos BD-R/ RE, BD-ROM, CD-R, CD-RW, DVD+R, 

DVD+RW, DVD-R, DVD-RW, JPEG, MP3. 

Progressive Scan. Controle remoto. Som Dolby Digital, Dolby TrueHD. HDMI. Saída de 

áudio analógica, digital coaxial, HDMI. 

Saída de Vídeo HDMi, Vídeo Componente, Vídeo Composto. Entrada de áudio Analógica. 

Conexão USB. Bivolt. Consumo 

22W. Dimensões: 430m x 56mm x 216mm (LxAxP).( Modelo similar ou superior ao Sony 

BDP S4100.) 

 

2 

 

CAFETEIRA ELÉTRICA, NOME CAFETEIRA ELETRICA:  em polipropileno, para 

preparar café em pó, com colher dosadora, reservatório de água com graduação, porta filtro 

removível e placa aquecedora com termostato. Com sistema Corta-pingos. Para 30 xícaras de 

café. Com desligamento automático. Capacidade mínima do reservatório de água: 120 ml. 

Capacidade mínima do reservatório de pó: 400 ml ou 200 g. Garantia mínima: 01 ano. 

(Modelo similar ou superior a Cadence CAF 141.) 

 

3 

CAFETEIRA ELÉTRICA, NOME CAFETEIRA ELETRICA: MÁQUINA PARA CAFÉ 

EXPRESSO MANUAL: Com superfície para aquecimento de xícaras na parte superior da 

máquina; -Estrutura em aço inoxidável; que permita a utilização de café em pó ou saches; com 

filtro de água; com termostatos separados para vapor e café expresso; com ejetor de vapor 

regulável; -Reservatório de água com capacidade mínima de 1,3 litros; Botão liga/desliga; que 

possua bandeja de resíduos removível de fácil limpeza; Pressão aproximada 15 bar; Sistema de 

utilização imediata, que permita preparação 

de capuccino. Alimentação: 110v ou Bivolt.( Modelo similar ou superior a Mondial C08.) 

 

4 

LIQUIDIFICADOR: três velocidades; função pulsar e capacidade para triturar gelo; jarra de 

vidro, com filtro graduada com bico e capacidade para 1,5 litros; suporte removível com seis 

lâminas; tampa com copo dosador; base antiderrapante. 

110 V ou Bivolt. Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior a Mondial Dinâmico 

L35.) 

 

5 

HOME THEATER: Home Theater com Blu-Ray - 1000W RMS 5.1 Canais Wi-Fi Bluetooth 

HDMI USB. Especificações mínimas: Frontal 03 alto-falantes frontais bidirecionais; Central 

02 alto-falantes centrais bidirecionais; Subwoofer passivo; 

Wireless sim, Bluetooth sim, HDMI Sim, USB Sim; BD Wise; 05 Perfil BD; BD Live; 
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Aumento de escala de vídeo Decodificadores internos: - AVCHD; - DivX, DivX HD; - LPCM; 

- AAC; - MP3; - MKV; - WMA, WMV (1 / 2 / 3 / 7 / 9); - Decodificação; - JPEG; - HD JPEG. 

Entradas - 02 HDMI; - 01 áudio; - 01 ópticas. Itens inclusos - 01 Home Theater; - Antena; - 

Cabo HDMI. Reproduz - 

3D Blu-ray; - Vídeo Blu-ray; - DVD-Video / DVD R / DVD RW; - CD DA / CD-R / CD-RW; 

- VCD 1.1. Acompanha DVD Player Radio FM Blu-ray (Modelo similar ou superior ao Home 

Theater Samsung HT-F6550W) 

 

6 

BALCÃO TÉRMICO - USO COMERCIAL: BALCÃO EXPOSITOR REFRIGERADO: 

refrigerador expositor mínimo 570 litros, com porta de vidro, vertical. Especificação: mínimo 

570 Litros, Porta de vidro, branco, Voltagem: 110V, 

Sistema No Frost, evaporador aletado com ventilação forçada de ar frio. Garantia mínima: 01 

ano. (Modelo similar ou superior ao FREEART SEREAL) 

 

7 

FREEZER, NOME FREEZER DOMESTICO: FREEZER HORIZONTAL: capacidade 477 

litros. Bivolt, com duas portas. Equipamento com selo do INMETRO contendo todas as 

especificações técnicas, sendo o mais eficiente da categoria. Garantia mínima: 01 ano. 

(Modelo similar ou superior ao Electrolux H500C) 

 

8 

FRIGOBAR, CAPACIDADE 115 L, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 127 V, COR BRANCA 

(Modelo similar ou superior ao Electrolux RE120) 

 

9 

MÁQUINA LAVAR ROUPA: MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG, cor branca, cesto 

em 

poplipropileno, gabinete de aço galvanizado, lava, enxuga e centrífuga, painel mecânico, 

programas de lavagem, ciclos de 

lavagem, níveis de água, dispenser, opções de: molho, lavagem de edredons, eliminação de 

fiapos, pés alças laterais, 

silenciosas, 110v, consumo baixo de energia, consumo baixo de água, capacidade 15 Kg ou 

mais. Equipamento com selo do 

INMETRO contendo todas as especificações técnicas, sendo o mais eficiente da categoria. 

Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior a LBU15  ELECTROLUX) 

 

10 

REFRIGERADOR DUPLEX: REFRIGERADOR DUPLEX TIPO FROST FREE. 

Capacidade Mínima: 260 L 

. Descongelamento automático do congelador.  

Com no mínimo, três prateleiras internas em vidro temperado. Deve possuir duas prateleiras na 

porta do freezer. Deve possuir prateleiras com travas para garrafas, espaço para garrafas até 

2,5 litros e travas para evitar tombamentos na porta do refrigerador. Deve possuir pés 

deslizantes niveladores frontais e traseiros. Cor Branca. Alimentação 110 Volts. 

Equipamento com selo do INMETRO contendo todas as especificações técnicas, sendo o mais 

eficiente da categoria. Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior ao Electrolux 

DC35A) 

 

11 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, NOME BEBEDOURO REFRIGERADO: 

BEBEDOURO COMPACTO ELETRÔNICO: com no mínimo as seguintes especificações: 

Potencia 150 watts, capacidade para refrigeração de 2,5 litros/ hora litros de água, 

 silencioso. 110 volts.  Garantia mínima: 01 ano. Com garrafão de 20 litros com água. (Modelo 

similar ou superior ao DW20C Electrolux) 
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12 

BEBEDOURO ÁGUA, NOME BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADO FIXO: 

BEBEDOURO CONJUGADO: 

gabinete em aço inoxidável, pia em aço inoxidável, conexões internas flexíveis atóxicas, 

torneiras para copo e jato cromado, com regulagem de jato de água, ralo sifonado para 

prevenir odores provenientes do esgoto, termostato fixo com regulagem externa, reservatório 

de água gelada em aço inoxidável e isolamento térmico com poliuretano exológico, serpentina 

de cobre localizada na parte externa do reservatyório, sistema interno de filtragem com carvão 

ativado, capacidade de resfriamento: 4,0 litros/hora , Potência 130w, voltagem em 110 v. 

Medidas aproximadas (maior): altura 94 cm, largura 37,5 cm e comprimento 29,2 cm. (Modelo 

similar ou superior ao Masterfrio MF40) 

 

13 

 

BEBEDOURO ÁGUA, NOME BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADO FIXO: 

BEBEDOURO D´ÁGUA TIPO 

INDUSTRIAL: capacidade mínima 150 litros e demais características mínimas: 

profundidade: 560mm, largura: 715 mm, Altura: 1520mmm, chapa externa e interna em Aço 

Inox,  Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior ao Venâncio RBI15 ) 

 

14 

QUADRO BRANCO: QUADRO BRANCO, 1,20 x 0,90m com suporte para apagador e 

moldura em alumínio. (Modelo similar ou superior ao Cortiarte) 

 

15 

QUADRO BRANCO: QUADRO BRANCO, 2,00 x 1,20m com suporte para apagador e 

moldura em alumínio. (Modelo similar ou superior ao Cortiarte) 

 

16 

TELEVISOR: TELEVISOR LED 55´ Full HD 3D LED: Smart TV, c/ Conversor digital, 

Intelligent sensor, 3 HDMI; conversor 2D-3D , entradas HDMI, USB e WI-FI, controle 

remoto, resolução 1920 x 1080 closed caption, bloqueio de canais, função sleep. Timer, Closed 

Caption, Controle Remoto, Despertador, Mudo, Ajuste e sintonia automática de canais, 

Relógio Sistema de cor NTSC, PAL-M, PAL-N. Menu em português, inglês e espanhol, 

entrada para PC. Função DLNA. Controle remoto com pilhas, Com cabo de alimentação, 

manual do usuário, tela anti reflexo. Garantia mínima: 01 ano. ( Modelo similar ou superior ao 

modelo Sony KDL 55W805B ) 

 

17 

TELEVISOR:  TV LED 32" : Smart TV , c/ conversor digital, entrada HDMI e USB e 

bloqueador de canais, closed caption, sleep timer, conversor digital, busca automática de 

canais. Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior ao modelo Smart TV LED 

32”HD Philco PH32U20DSG) 

 

18 

FOGAO ELETRICO TIPO DOMESTICO: FOGÃO 4 BOCAS: com as seguintes 

especificações: cor branca, Tampa de vidro balanceada e removível, queimadores a gás, botões 

removíveis, luz no forno (incluindo a lâmpada), forno 

autolimpante ( a gás) com no mínimo 01 prateleira inox cromada, válvula corta-gás no forno, 

mesa de inox, mesa sem furação, acendimento automático, prateleira(s) deslizante(s), voltagem 

bivolt, capacidade mínima do forno: 70 litros 

classificação energética A. medidas aproximadas 92 x 51 x 60 cm. Garantia mínima de 1 

ano.(Modelo similar ou superior ao Electrolux 50SB) 

 

19 

FOGÃO INDUSTRIAL, NOME FOGAO A GAS TIPO INDUSTRIAL: FOGÃO 

INDUSTRIAL 02 BOCAS: com as seguintes especificações: design industrial, estrutura de 

ferro, duas bocas, entrada para botijão de gás, botões para 
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controle da intensidade da chama. (Modelo similar ou superior ao Tron 51090087) 

 

20 

FOGÃO INDUSTRIAL, NOME FOGAO A GAS TIPO INDUSTRIAL: FOGÃO 

INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO: Bocas com chamas individuais(baixa,média e alta) 

sendo uma boca gigante, mesa totalmente em chapa de aço 

forjado e galvanizado, queimadores frontais triplos, injetor de gás horizontal e vertical, saída 

de gás opcional para ambos os lados, trempes e queimadores em ferro forjado e fundido, painel 

e bandeja em chapa forjada de aço, estrutura totalmente tratada em cantoneiras de aço 

revestidas. Capacidade do forno pelo menos 140 litros. Outros: todas as conexões, peças, 

utensílios necessários para o funcionamento completo do sistema. Manual de especificações 

técnicas e instruções de uso. Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior ao BR6BF 

Venâncio) 

 

21 

FORNO MICROONDAS, NOME FORNO DE MICROONDAS PARA COZINHA: 

FORNO DE MICROONDAS: 

capacidade mínima de 45 litros. Alimentação: bivolt ou 110. Painel digital. Visor em LCD. 

Relógio digital. Timer sonoro. 

Tecla + 30 segundos ou + 1 minuto. Função descongelar. Com prato giratório. Acabamento 

externo: aço inox. Especificações técnicas: potência 1000 W; largura 589mm; altura 339mm; 

profundidade 509mm; peso aproximado 17,5 kg. Itens inclusos 

(no mínimo): 01 Forno microondas. 01 manual. Garantia do Fabricante: 12 meses (no 

mínimo). Inox. Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior ao Electrolux ME55X) 

 

22 

ANTENA PARABÓLICA, NOME ANTENA PARABOLICA: KIT ANTENA 

PARABOLICA DIGITAL, 1 equipamento de recepção de sinal digital, 1 antena, cabos, 

conectores e 1 controle remoto. Garantia mínima: 01 ano. ( Modelo similar ou superior ao 

Elsys) 

 

23 

LAVADORA ALTA PRESSÃO, NOME LAVADORA ALTA PRESSÃO: LAVADORA 

DE ALTA PRESSÃO SEMIPROFISSIONAL: 

Potência mínima de 1650 watts; pressão mínima de 1600 libras; vazão mínima de 360 l/h; 

filtro de água; bico vario; jato regulável; motor com desligamento junto ao desacionamento da 

água; trava de segurança no gatilho; 

carrinho para transporte; alça para transporte; protetor térmico; tamanho da mangueira com no 

mínimo 8 metros; 

aplicador detergente / shampoo;tensão 220v; acessórios: agulha para desentupimento de bico, 

conector de entrada de água, acionador de aditivo na lança, lança jato regulável, pistola com 

gatilho. Garantia mínima: 01 ano. (Modelo similar ou superior a WAP Premium) 

 

24 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA: PURIFICADOR DE ÁGUA: com acionamento 

por meio de volantes frontais cromados, bica com movimento giratório, com pressão mínima 

2,5 mca e máxima de 40 mca, bico de entrada, serve água natural, sistema de filtragem, bico de 

saída da retrolavagem, vida útil do elemento filtrante no 

mínimo de 5 mil litros de água. Deverá ser fornecido com todos acessórios necessários a 

instalação, inclusive para ligação à rede hidráulica. 110 volts. Garantia Mínima: 01 ano. ( 

Modelo similar ou superior ao Ricozon) 
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25 

SUPORTE: SUPORTE FIXO PARA TV LCD, PLASMA E  LED até 84 ´ tipo parede. 

(Modelo similar ou superior ao ELG Genius) 

 

26 

SUPORTE: Suporte Móvel Pedestal de Chão c Rodas, Bandeja e Altura Regulável para TVs 

LCD/LED/Plasma/3D de 32 até 65. (Modelo similar ou superior ao ELG AO6V6) 

 

27 

FORNO ELÉTRICO PORTÁTIL: Abertura lateral; Prata; Controle automático de 

temperatura ; Controle das resistências; Luz piloto; Luz interna; Corpo interno autolimpante; 

Bandeja para resíduos esmaltada; Volume: mínimo de 40 litros; Potência Total Instalada: 

mínimo 1750 W;tensão 220V. (Modelo similar ou superior ao Fischer Gourmet Grill) 

 

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

4.1. O fornecimento dos produtos objeto da presente licitação será efetuado de 

acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir da Nota de Empenho. 

4.2. Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

poderão solicitar às licitantes, visando uma análise mais precisa do 

material/equipamento ofertado, o envio de “folders”, encartes, folhetos técnicos ou 

catálogos dos produtos ofertados, de forma que se possam verificar as suas 

especificações técnicas e/ou características, permitindo a consistente avaliação dos 

produtos (permitindo verificar se o produto ofertado atende plenamente as 

especificações e requisitos mínimos descritos no Termo de Referência). 

4.2.1. O licitante que for convocado via sistema a enviar, junto a sua proposta, 

“folders”, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos produtos 

ofertados, e deixar de fazê-lo, terá sua proposta recusada, uma vez que a 

análise de sua aceitabilidade restará prejudicada. 

5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

5.1.  Os equipamentos deverão ser entregues: 

5.1.1. Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, UFGD:  

 Divisão de Controle de Estoque e Patrimônio – Unidade II, na Rodovia 

Dourados/Itahum, Km 12/ saída à esquerda (aeroporto) – Zona Rural - 

DOURADOS/MS, localizada aproximadamente à 15 km da região central da cidade de 

Dourados - Fone: (67) 3410-2525, entrega de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 

11:00h e das 14:00h às 16:00h.  
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6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO (OU REFAZIMENTO DOS 

SERVIÇOS) QUANDO NÃO ACEITO PELA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) 

as especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da solicitação. 

7. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

7.1. Será considerada vencedora a proposta que, atendida as especificações contidas 

no Edital e seus anexos, apresentar o menor preço por item. 

7.2. Para aceitabilidade da proposta, a mesma deverá estar em conformidade com as 

especificações mínimas, constantes do Edital e seus Anexos. A descrição do produto 

deverá ser detalhada com todas as suas características, de forma que se tenha uma noção 

objetiva e clara do objeto cotado. 

8. DEVERES DA CONTRATANTE 

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se 

compromete a: 

8.1.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 (trinta) dias da 

apresentação do ateste da Nota Fiscal; 

8.1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos procedimentos de fornecimento do 

objeto contratado. 

9. DEVERES DA CONTRATADA 

9.1. Obriga-se a contratada a: 

 

9.1.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento parcelado, conforme a estrita 

exigência do Edital e especificações deste Termo de Referência; 

9.1.2. Trocar os materiais, que porventura apresentarem problemas de 

qualidade, avarias resultante de transporte, assim como defeitos em suas 

embalagens ou acondicionamentos; 

9.1.3. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para 

comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações e exigências do Edital e deste 

anexo; 
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9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93. 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Para pagamento das despesas decorrentes do objeto deste Pregão Eletrônico será 

utilizado recurso oriundo do orçamento de 2015 da UFGD, ND:  

 33390.30.26 – material elétrico e eletrônico – itens: 25, 26; 

 34490.52.33 – equipamentos para áudio, vídeo e foto – itens – 

01,05,16,17; 

 34490.52.12 – aparelhos e utensílios domésticos – itens – 02 a 04,06 a 

10, 18 a 21,27; 

 34490.52.34 – máquinas, utensílios e equipamentos diversos – itens 11 a 

13, 24; 

 34490.52.42 – mobiliário em geral – itens – 14 e 15; 

 34490.52.38 – maq., ferramentas e utensílios de oficina – item 23; 

 33903029 – material p/ áudio, vídeo e foto – item 22. 

11. ÓRGÃO DA UFGD QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A Divisão de Controle de Estoque e Patrimônio 

(DICEP/COGESP/PRAD/UFGD) será responsável pelo recebimento e distribuição do 

objeto deste termo de referência.  

12. PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO 

12.1. O prazo de garantia do produto deverá estar de acordo com o ofertado pelo 

fabricante, não podendo, em nenhuma hipótese, ser inferior a 01 (um) ano, a contar da 

data do recebimento provisório. 

Dourados/MS, 22 de setembro de 2015. 
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Aprovo o presente termo de referência. 

 

__________________________________ 

Prof. Lino Sanabria 

Pró-Reitor de Administração 

UFGD 
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ANEXO II 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

   Atestamos (ou declaramos) que a empresa ........................., inscrita no 

CNPJ nº ....................., inscrição estadual nº ....................., estabelecida no (a) 

.............................. executa (ou executou) fornecimentos de .............................. para este 

órgão (ou para esta empresa). 

 

  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comercial ou tecnicamente. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

Observações: 

1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº 23005.001697/2015-86 

Pregão Eletrônico nº 42/2015 

1. No dia .......... de ................ de ................., a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, com endereço na rua João Rosa 

Góes, 1761, em Dourados/MS, inscrita no CNPJ sob o nº................., representado pelo 

....................................., bem como os ÓRGÃOS PARTICIPANTES abaixo 

relacionados, nos termos da Lei 8.666, de 1993, da Lei 10.520, de 2002, dos Decretos 

5.450/2005 e 7.892/2013, bem como suas respectivas alterações posteriores, em face da 

classificação da proposta no Pregão Eletrônico nº 42/2015, RESOLVE registrar o 

preço ofertado pela empresa fornecedora ................................... (qualificar a empresa), 

conforme quadro abaixo: 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD. 

TOTAL 

ESTIMA

DA. 

QTD. 

MÍNIMA 

COTADA 

VALOR 

REGISTRADO 

01 XXXXX XXX XX XX 

 

 

         R$ 0,00 

 

02 XXXXX XXX XX XXX 

 

 

         R$ 0,00 

  

2. Na forma do artigo 11, inciso I, do Decreto 7.892/2013, ficam incluídos 

na respectiva ata de registro de preços, com classificação sequencial logo abaixo da 

empresa vencedora do certame, para eventual fornecimento pelo mesmo preço 

ofertado pela referida empresa vencedora, as seguintes empresas: 1ª) empresa 
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......................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., nesse ato representada por 

......................., na forma legal e estatutária, obrigando-se a entregar o quantitativo 

mínimo de ..........unidades; 2ª) empresa inscrita no CNPJ sob o nº ............., nesse ato 

representada por ......................., na forma legal e estatutária, obrigando-se a entregar 

o quantitativo mínimo de ..........unidades; 3ª) empresa inscrita no CNPJ sob o nº 

............., nesse ato representada por ......................., na forma legal e estatutária, 

obrigando-se a entregar o quantitativo mínimo de ..........unidades; 4ª) (.....). 

 

3. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso 

IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e entidades: 

 

a) (descrever todos os órgãos e entidades, inclusive com seus endereços 

e qualificações) ou (informar que não há órgãos participantes). 

b) (....). 

4. Este registro de preços tem vigência de 12 meses a contar da data de sua 

assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. As especificações técnicas constantes no processo 

administrativo UFGD nº 23005.001697/2015-86, assim como as normas e regras 

previstas no Edital, todas de conhecimento da empresa/fornecedor, integram esta ata de 

registro de preços, independentemente de transcrição.  

 

5. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos 

representantes legais da Universidade Federal da Grande Dourados, dos órgãos 

participantes e dos fornecedores indicados acima. 

  

Dourados/MS,_____ de ______________ de 2015. 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

[autoridade da UFGD competente para assinar a ata de registro de preços] 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

[autoridade competente para assinar a ata de registro de preços] 

 

[Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO IV 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

 

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de 

Referência/Projeto Básico, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº 42/2014 e a 

Proposta Comercial da Contratada e/ou ato que inexigiu/dispensou a licitação, quando 

for o caso, constantes do Processo nº 23005.001697/2015-86, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das 

obrigações/normas previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital do 

Pregão Eletrônico ou na proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto 

contratado ensejará aplicação das penalidades cabíveis, na forma do artigo 7º da Lei 

10.520/2002, do Decreto 5.450/2005, do artigo 40 da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 02/2010, tudo sem prejuízo da rescisão contratual, na forma dos artigos 77 a 80 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração 

Pública Federal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Fica a 

Contratada sujeita às seguintes penalidades, assegurado, previamente, o contraditório e 

a ampla defesa: 

 

a) multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais 

formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia e por ocorrência, até o limite de 10% sobre o valor do contrato; 

b) multa por inexecução parcial desta contratação: até 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato; 
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c) multa por inexecução total desta contratação: até 30% (trinta por cento) sobre o 

valor do contrato. 

d) Impedimento temporário de participação em licitações e de contratar com a 

União, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na forma da 

Lei 10.520/2002; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As penalidades são independentes e a aplicação de 

uma não exclui a das outras. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O prazo para pagamento das multas será de até 05 

(cinco) dias úteis a contar da data de intimação da decisão que a aplicar, e será recolhida 

junto à UFGD mediante GRU. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da Administração e em sendo possível, o 

valor da multa devida será descontado dos créditos que porventura a contratada tenha a 

receber da UFGD. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Não havendo pagamento pela contratada, o valor será 

inscrito como dívida ativa para fins de cobrança judicial, na forma da Lei 6.830/1980. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA – A critério da Administração, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito 

pela CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA – A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta 

Cláusula não impedirá a UFGD de pleitear valores a título de perdas e danos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do 

artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido 

Diploma Legal; 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a 

efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei 

nº 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da 

Contratada. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 



40 

       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2015 – PROCESSO Nº 23005.001697/2015-86 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,  CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2808  /  Fax: (67) 3410-2523 / E-mail: compras@ufgd.edu.br                                 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 

Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei 

n° 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do artigo 87 do 

mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou 

prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em 

decorrência da execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou 

pessoais a terceiros, a que título for. 

 

SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA 

para reparação de danos porventura causados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo emissão de empenho estimativo, a CONTRATADA 

concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da 

retirada da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto 

básico para a execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos 

§§ 1º e 2º do artigo 57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico 

a exigência de garantia, o prazo do contrato estende-se, também, até o final da garantia. 

A retirada da Nota de Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, 

o seu recebimento via fax ou o seu recebimento via correios implica pleno 

conhecimento do inteiro teor deste instrumento, assim como implica adesão 

incondicional aos seus termos.” 

 

CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução 

deste contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante. 

 

Dourados, ____ de ________de 2015. 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

(Autoridade Competente da UFGD) 

(CARGO) 
 


